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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 43/2022
ASSUNTO: 
Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Regional, objetivando a transferência de recursos financeiros para a infraestrutura urbana, execução pavimentação Jardim Bons Ares e Parque Bela Vista.
AUTOR: Prefeito Municipal
 

A justificativa ressalta que o objetivo do presente projeto é a transferência de recursos financeiros para a infraestrutura urbana, execução de pavimentação asfáltica no Jardim Bons Ares e Parque Bela Vista. 
A exposição de motivos ainda coloca que referido convênio é de suma importância para o Município, para pavimentação das vias existentes, visando com isso a implementação e complementação da infraestrutura dos mesmos.
Quanto a esta comissão, os integrantes analisaram o projeto no aspecto orçamentário verificando que do montante de R$ 862.915,33, R$ 400.000,00 são recursos do Estado e R$ 462.915,33 são recursos do município. Além disso, concordam com os objetivos ressaltados na justificativa afirmando que o convênio se faz necessário, visando beneficiar dezenas de famílias que vivem no local, garantindo assim, com referido investimento, o direito de ir e vir do cidadão e a melhoria da dignidade e qualidade de vida dos moradores.



Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 24 de junho de 2022.

Vereador SARGENTO LAUDO
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